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Dá nova redaç/Jo ao Artigo 2º da Lei nº 
3. 548, de 26 de dezembro de 1. 996, que 
displJe sobre a instituiçdo da "Marcha para 
Jesus", no Municfpio de Assis e dá outras 
provid�ncias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1°- O Artigo 2º da Lei nº 3.548 de 26 de dezembro de 1996, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Artigo 2º - A "Marcha para Jesus" será comandada pela 
Ordem dos Ministros Evangélicos de Assis e realizada em 
circuito determinado pela organizadora, em consonância com os 
órgãos competentes que proporcionarão o respaldo necessário". 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de dezembro de 1 .997. 

ROM. JOS BOLFARINI 
PREFEITO MU 1CIPAL 

JOÂOCARLO 
Secretário Municipal 

no e Negócios Jurúlicos, em 08 
bro de 1. 997. 

GONÇALVES FILHO 
Governo e Negócios Juridicos 
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